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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E NS S . 4 5 8 / 9 H 

R E A J U S T A O VALOR DO P A D R S O DE 
R E F E R E N C I A (PR)" 

S I L V I O M I G U E L F O F O N K A , P r e f e i t o 
M u n i c i p a 1 d e S a n t o A n t ô n i o d a 
P a t r u l h a , no uso das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe são c o n f e r i d a s por L e i . 

FACO S A D E R , que 
M u n i c i p a l a p r o v o u e eu 
s e g u i n t e Lei: 

a C a m a r a 
s a n c i o n o a 

ARTIGO i9. - O valor do P A D R A O DE R E F E R E N C I A (PR), c o n s t a n t e no a r t i g o 
84, da Lei M u n i c i p a l nSÍ 2 . 8 7 7 / 9 0 (Plano de C a r r e i r a do 
M a g i s t é r i o M u n i c i p a l ) , e no a r t i g o 37 da Lei M u n i c i p a l nS 
2.879/90 (Plano de C a r r e i r a dos S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s ) , é 
fixado em C r $ 4 8 . 9 8 9 , 8 4 (quarenta e d o i s m i l , n o v e c e n t o s 
e vinte e n o v e c r u z e i r o s e v i n t e e quatro c e n t a v o s ) . 

ARTIGO £2 -- S e r v i r á de r e c u r s o para cobrir os v a l o r e s do r e a j u s t e 
c o n c e d i d o as d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s c o n s i g n a d a s no 
o r ç a m e n t o m u n i c i p a l . 

ARTIGO R e v o g a d a s as d i s p o s i ç o e s em c o n t r á r i o , esta Lei entra em 
vigor a partir de 0Í de m a r ç o d a . 1,998 
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